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4 Operagoes légicas sobre Proposicoes

Quando pensamos, efetuamos muitas vezes certas operagoes sobre proposicoes, chamadas operagoes 1ogi-
cas. Estas obedecem a regras de calculo, denominado calculo proposicional, semelhante ao da aritmética
sobre nimeros.

4.1 Negagao (~)

Definigao 6. Chama-se negag¢ao de uma proposicao p a proposicao representada por “nao p”, cujo valor
logico € a verdade(V) quando p é falsa e a falsidade(F) quando p € verdadeira.

Assim, "ndo p"tem o valor logico oposto daquele de p.
Simbolicamente, a negac¢ao de p indica-se com a notagio “~ p”, que se 1é: “ndo p”.
O valor légico da negacao de uma proposi¢ao é, portanto, definido pela seguinte tabela-verdade:

o <|T
2
<Ml

ou seja, pelas igualdades:

Ezxemplo:
41. p:24+3=5(V)
~pi24345(F)
4.2. q:7<3(F)
~q:T>3(V)

4.3. r: Roma ¢ a capital da Franca (F)

~ r: Roma néo é a capital da Franca (V)

4.2 Conjuncao (N)

Definigao 7. Chama-se conjuncao de duas proposi¢coes p e q a proposicdo representada por “p e ¢”,
cujo valor légico é a verdade(V) quando as proposi¢oes p e q sio ambas verdadeiras e a falsidade(F)
nos demais casos.

Simbolicamente, a conjungao de duas proposigoes p e q indica-se com a notagdo “p A ¢”, que se lé:
(lp e q77.

O valor légico da conjuncao de duas proposicoes é, portanto, definido pela seguinte tabela-verdade:

ou seja, pelas igualdades:
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U A
V|V \%
V|F F
F |V F
F|F F
VAV =YV, VANF=F, FAV =F, FANF=F
Ezemplo:
41 p: A neve é branca (V)
o : 2<5 (V)

pAq: A mneveébrancae 2 <5 (V)

49 p: m >4 (F)
g 7 ¢ um namero primo (V)

pAq: m>4e7éum namero primo (F)

4.3 Disjuncao (V)

Definigcao 8. Chama-se disjun¢ao de duas proposi¢coes p e q a proposi¢cdo representada por “p ou
q”, cujo valor légico é a verdade(V) quando ao menos uma das proposicoes p e q sao é verdadeira e a

falsidade(F) quando as proposicies p e q sao ambas falsas.

Simbolicamente, a disjuncao de duas proposi¢oes p e q indica-se com a notacao “p V ¢”, que se lé:

143 2
p ou q”.
O valor légico da disjuncao de duas proposicoes é, portanto, definido pela seguinte tabela-verdade:

P|la|pVyg
V|V A%
V|F A%
F|V A%
F|F F
ou seja, pelas igualdades:
VvV =1V, VVF=V, FvV =YV, FVF=F

Ezemplo:

41 p: Paris é a capital da Franga (V)
o : 9-4=5(V)
pVq: Paris é a capital da Frangaou 9-4 =5 (V)

: m =4 (F)
4.2 { PV
pAq: m™=4ou+—-1=1(F)

X
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4.4 Disjuncao Exclusiva (V)

Definigao 9. Chama-se disjungdo exclusiva de duas proposicées p e q a proposi¢cio representada por
“ou p ou ¢”, cujo valor logico é a verdade(V) somente quando p € verdadeira ou q é verdadeira, mas nao
quando quando p e q sdo ambas verdadeiras, e a falsidade(F) quando p e q sao ambas verdadeiras ou ambas
falsas.

Simbolicamente, a disjungcao de duas proposigoes p e q indica-se com a notacao “p Y ¢”, que se 1é:
“ou p ou q”.

O valor logico da disjuncao exclusiva de duas proposi¢des é, portanto, definido pela seguinte tabela-
verdade:

Pla|prYg
V|V F
VI|F \%
F|V \%
F|F F
ou seja, pelas igualdades:
VVV =F, VVF=YV, FYV =YV, FYF=F

4.5 Condicional (—)

Definigao 10. Chama-se proposi¢cao condicional ou apenas condicional uma proposi¢io representada
por “se p entio q”, cujo valor légico é a falsidade(F) no caso em que p € verdadeira e q € falsa e a
verdade(V) nos demais casos.

Simbolicamente, a condicional de duas proposigoes p e q indica-se com a notacao “p — ¢’, que se
lé: “se p entao q”, que também se 1&é de uma das seguintes maneiras:

4.1. p é a condicao suficiente para q
4.2. q é a condicao necessaria para p

Na condicional “p — ¢”, diz-se que p é o antecedente e q o consequente.
O valor légico da condicional de duas proposic¢oes é, portanto, definido pela seguinte tabela-verdade:

Plq|P—4q
V|V \%
V| F F
F |V \Y%
F|F \Y%
ou seja, pelas igualdades:
V-oV=V, V>F=F, F->V=V, F—>F=V

4.6 Bicondicional (—)

Definigao 11. Chama-se proposi¢cao bicondicional ou apenas bicondicional uma proposi¢cio represen-
tada por “p se e somente se q”, cujo valor légico é a verdade(V) quando p e q sGo ambas verdadeiras ou
ambas falsas, e a falsidade(F) nos demais casos.
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Simbolicamente, a bicondicional de duas proposigoes p e q indica-se com a notacao “p < ¢”, que
se 1é: “p se e somente se ¢’, que também se lé de uma das seguintes maneiras:

4.1. p é a condicao necesséaria e suficiente para q
4.2. q é a condicao necessaria e suficiente para p

O valor légico da bicondicional de duas proposigoes é, portanto, definido pela seguinte tabela-verdade:

p—q

oo < <o
< <|e
< =<

ou seja, pelas igualdades:

Vev=y, Ve F=F, F&V=F, FoF=V

4.7 FExercicios

4.1. Maria tem trés carros: um Gol, um Corsa e um Fiesta. Um dos carros é branco, o outro é preto e o
outro é azul. Sabe-se que: ou o Gol é branco, ou o Fiesta é branco; ou o Fiesta é azul, ou o Corsa é
azul; ou o Corsa é preto, ou o Fiesta é preto; ou o Gol é branco, ou o Corsa é azul. Portanto, qual é a
cor de cada carro?

4.2. Em uma empresa, o cargo de chefia s6 pode ser preenchido por uma pessoa que seja pés-graduada em
administracao de empresas. José ocupa um cargo de chefia, mas Joao nao. Partindo desse principio, o
que podemos afirmar?

4.3. Numa ilha ha apenas dois tipos de pessoas: as que sempre falam a verdade e as que sempre mentem.
Um explorador contrata um ilhéu chamado X para servir-lhe de intérprete. Ambos encontram outro
ilhéu, chamado Y, e o explorador lhe pergunta se ele fala a verdade. Ele responde na sua lingua e o
intérprete diz: “Ele disse que sim, mas ele pertence ao grupo dos mentirosos”. O que podemos concluir
sobre os ilhéus?
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